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HISTÓRIA 

O Diário Oficial do Poder Legislativo da cidade de Barbalha foi idealizado 
pelos Servidores Efetivos do Poder Legislativo e criado pela Resolução No. 
04/2011, no dia 30 de Maio de 2011, quando foi ao ar sua primeira edição. O 
Diário tem por objetivo dar cumprimento ao princípio da Publicidade previsto 
no artigo 37 da Constituição Federal, além da obrigação prevista no 
Regimento Interno da Casa do Povo Barbalhense para que as matérias  
legislativas fossem publicadas para dar conhecimento ao povo. O Diário 
Oficial é editado, diagramado, organizado e publicado pelo Centro Integrado 
de Educação e Cultura – CIEC e sob a responsabilidade de Servidores efetivos 
do próprio Poder Legislativo Municipal. E-mail: 
diariooficialcambar@gmail.com  

 
PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

 
PORTARIAS  

 

 
Concede diária para viagem à serviço e adota outras providências. 

 
Dorivan Amaro dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de 
Barbalha, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso de 
suas atribuições legais, em especial as previstas na Resolução Nº. 
06/2010 de 14/12/2010, alterada pela Resolução No. 04/2025 de 
13/02/2025 que disciplina a concessão de diárias e pagamento de 
despesas prevista no art. 91 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Barbalha e adota outras providências 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar o vereador abaixo viajar 

à Minas Gerais-MG, resolver assuntos de interesse da municipalidade, 
participar de uma Visita Técnica  Institucional, com o objetivo de 
conhecer experiências exitosas nas áreas gestão urbana, patrimônio 
histórico cultural, turismo e equipamentos públicos, tendo em vista 
que a atribuição não pode se desenvolver através de outro meio de 
comunicação disponível, sem a necessidade de deslocamento, 
devendo as despesas correrem à conta da dotação própria do 
orçamento vigente da Câmara Municipal de Barbalha. 
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03 1.500,00 4.500,00 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 

 
 

20 de Março de 2026 
 

-- 
Dorivan Amaro dos Santos 

Presidente 
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José Alex Saraiva de Sá Barreto (PT)  
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(REPUBLINOS);  Odair José de Matos (PT). 
 

Finanças, Orçamento e Defesa do Consumidor 
 
Antônio Ferreira de Santana (PC do B); Cícera Bertulino de Souza (PSB);  
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Antenor Francisco de Amorim (PDT); Antônio Ferreira de Santana (PC 
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Cícero Joanes Leite Sampaio (PSDB); Francisco Marcelo Saraiva 
Neves Júnior (PT); João Ilânio Sampaio (PSB).  
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Marcus José Alencar Lima (REPUBLICANOS); José Alex Saraiva de Sá 
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Barreto (PT); Marcus José Alencar Lima (REPUBLICANOS). 
 
DIREÇÃO GERAL DA CÂMARA:  LUCAS ARON DOS SANTOS GOMES; 
ASSESSOR DA MESA: JANIO JOSE DA SILVA; 
COORDENAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL: KELVY GABRIEL DE MOURA 
FERREIRA;  
ORGANIZAÇÃO, DIAGRAMAÇÃO, FORMATAÇÃO E PUBLICAÇÃO: 
CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA – CIEC  



DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DE BARBALHA-CE 
Ano XVI, No. 1637 Quinta-feira, dia 16 de Abril de 2026 - CADERNO 01/01 –                                                                                                     Pag.  

https://camaradebarbalha.ce.gov.br/diariolista 

2

 

 
 
Concede diária para viagem à serviço e adota outras providências. 
 
 

Dorivan Amaro dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de 
Barbalha, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso de 
suas atribuições legais, em especial as previstas na Resolução Nº. 
06/2010 de 14/12/2010, alterada pela Resolução No. 04/2025 de 
13/02/2025 que disciplina a concessão de diárias e pagamento de 
despesas prevista no art. 91 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Barbalha e adota outras providências 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar o vereador abaixo viajar 

à cidade de Brasília-DF, resolver assuntos de interesse da 
municipalidade, junto ao Gabinete do Deputado José Guimarães e 
Gabinete do Deputado Leônidas Cristino, tendo em vista que a 
atribuição não pode se desenvolver através de outro meio de 
comunicação disponível, sem a necessidade de deslocamento, 
devendo as despesas correrem à conta da dotação própria do 
orçamento vigente da Câmara Municipal de Barbalha. 
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02 1.500,00 3.000,00 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 

 
 

16 de Março de 2026 
 

-- 
Dorivan Amaro dos Santos 

Presidente 
 

 

 
 
Concede diária para viagem à serviço e adota outras providências. 
 
 

Dorivan Amaro dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de 
Barbalha, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso de 
suas atribuições legais, em especial as previstas na Resolução Nº. 
06/2010 de 14/12/2010, alterada pela Resolução No. 04/2025 de 
13/02/2025 que disciplina a concessão de diárias e pagamento de 
despesas prevista no art. 91 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Barbalha e adota outras providências 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar o vereador abaixo viajar 

à cidade de Fortaleza-CE, resolver assuntos de interesse da 
municipalidade, junto a Procuradoria Especial da Mulher na ALECE 
e União dos Vereadores e Câmaras do Ceará - UVC, tendo em vista 
que a atribuição não pode se desenvolver através de outro meio de 
comunicação disponível, sem a necessidade de deslocamento, 
devendo as despesas correrem à conta da dotação própria do 
orçamento vigente da Câmara Municipal de Barbalha. 

 

NOME CAR
GO 

PERÍ
ODO 
DO 

AFASTAMENT
O 

No. 
DE 

DIÁRI
AS 

VALO
R 

UNITÁ
RIO 

VAL
OR 

TOT
AL 

Cícera 
Bertuli
no de 
Souza 

Vereado
ra 

16 e 
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02 1.200,00 2.400,00 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 

 
 

13 de Março de 2026 
 

-- 
Dorivan Amaro dos Santos 

Presidente 
 

 

 
 
Concede diária para viagem à serviço e adota outras providências. 
 

Dorivan Amaro dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de 
Barbalha, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso de 
suas atribuições legais, em especial as previstas na Resolução Nº. 
06/2010 de 14/12/2010, alterada pela Resolução No. 04/2025 de 
13/02/2025 que disciplina a concessão de diárias e pagamento de 
despesas prevista no art. 91 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Barbalha e adota outras providências 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar o vereador abaixo viajar 

à cidade de Fortaleza-CE, resolver assuntos de interesse da 
municipalidade, junto a Procuradoria Especial da Mulher na ALECE 
e União dos Vereadores e Câmaras do Ceará - UVC, tendo em vista 
que a atribuição não pode se desenvolver através de outro meio de 
comunicação disponível, sem a necessidade de deslocamento, 
devendo as despesas correrem à conta da dotação própria do 
orçamento vigente da Câmara Municipal de Barbalha. 
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02 1.200,00 2.400,00 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 

 
 

13 de Março de 2026 
 

-- 
Dorivan Amaro dos Santos 

Presidente 
 
PORTARIA Nº 1404001/2026/GAB/CMB 

 
 

PORTARIA No. 1603002/2026 

PORTARIA No. 1303005/2026 

PORTARIA No. 1303004/2026 
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PRORROGA O PRAZO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
ORÇAMENTO, FINANÇAS E DEFESA DO CONSUMIDOR NA FORMA 
DO ART. 204 DO REGIMENTO INTERNO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA, Estado 
do Ceará, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 204 e ss do 
Regimento Interno, 

 
CONSIDERANDO que a Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e 
Defesa do Consumidor recebeu, após despacho da Presidência da Câmara, o 
Ofício n° 2444/2026/SSP, Parecer prévio n. 14/2026, Relatório e Voto do 
Relator (Processo n. 07702/2021-0) do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará, na data de 19/03/2026, para apresentar no prazo de 20 (vinte) dias (art. 
204. RI) ao Plenário seu pronunciamento, acompanhado do Projeto de Decreto 
Legislativo, pela aprovação ou rejeição das Contas de Governo, do Município 
de Barbalha, do Exercício de 2020; 
 
CONSIDERANDO requerimento da Comissão no sentido da prorrogação do 
prazo de 20 (vinte) dias do art. 204 do Regimento Interno para garantia da 
análise da documentação, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica prorrogado por 20 (vinte) dias o prazo do art. 204 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Barbalha, para que a Comissão Permanente 
de Orçamento, Finanças e Defesa do Consumidor apresente ao Plenário seu 
pronunciamento, acompanhado do projeto de decreto legislativo, pela 
aprovação ou rejeição das Contas de Governo, do Município de Barbalha, do 
Exercício de 2020.  
 
Art. 2º. Fica estabelecido como novo prazo da Comissão, ora prorrogado, de 
15/4/2026 a 4/5/2026. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 15 de abril de 2026 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 

Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Plenário 13 de Junho, 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barbalha 

em 14 de abril de 2026 
 
 

DORIVAN AMARO DOS SANTOS 
Presidente 

Câmara Municipal de Barbalha 
 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 
PUBLICAÇÕES DE ONG´S, PARTIDOS POLÍTICOS E ENTIDADES 

SINDICAIS 
 
 


